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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

pRocEsso LtcrÍaÍÓRr0 N" 2029i2023

coNTRATO No 0282/2023

O FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICíPIO DE PEDRAS OE FOGO.P8, ESIâdO dA PATAIbA, PESSOA

Jurídicâ de Direilo Público, com sede na Rua Dr. l anoel da Silva, no. 150'Cenlro - Pedras de Fogo - PB, CNPJ

no 10.490.987/0001-23, nesle ato Íeplesentado pelo Ge§lor do Fundo Municipal de SaÚde, Sr' HENRIQUE

RODRIGUES DA COSTA, brasileiro, soiteiÍ0, servidor pÚblico, insc to no CPF/MF sob no 709.459.184 - 53 e no

RG sob o n' 3ô42114 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua: 0f Virgilio CoÍdeiro, 34, Centro' ltambé -.PE,
doravanle denominado CONÍRAÍANTE, e do outro lado a Empresâ MEDNORTH SERVIçOS EM SAÚDE

LÍOA. inscrita no CNPJ sob o nÔ 32.991.817/0001-65, situada aAvenida Terezâ PatÍÍcio n055, Sala 1 
' 
Baino

V la Nova, Timbau/RN, CEPi 59.678-000 neste ato repre§entado pelo(a) SÍ' LARISSA PAULÂ MACHADO LINS

DE MEDEIROS, portado(a) do RG n' 359.069 CoREN/PE, inscrilo(a) no CPF sob o n0 076.066.734-97,

residente e denomlnado (a) a Rua Petrônio dos Santos, no 226, 8âiro lndianôpolis, Caruraru/PE, doravante

denorninado de CONTRAÍAOA, íca combinado, aiustado e conlratado entre si, o conslânte das cláusulas

seguintes:

CúUSUI.Â PRIIiIEIRA. DO REGIME JURÍDICO

Os serviÇos objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Credenciamento da Chamada Pública no

0006/2023, rege-se pela Leino 8.080/90, Lei no 8.666i93, Lei n'13.979i20 e respectivâs alteíaçoes

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS, PREFERENCIALMEI{TE SEM FINS LUCRÂTIVOS,

ESpECIALTZADAS NA PRESTAçÃO 
-DE 

SERVIçOS MÉDICOS DE FORTTA COMPLIMENTAR, A FIM DE

REALIZAR PROMOCÃo, PREVÊNÇÀO, DIAGN'ÓSTICO E ÍRATAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SUS,

oFERTADos NAs u'iltoloes oe sÀúoe pentENcÊNÍEs Ao MUNlclPlo PEDRAS 0E F0G0'PB.

cúUSULA TERCEIRA. DOS PRÂZOS

O prazo in cialde v qênca do pÍesente contrato será de 12 (oOZE)meses contado da assnatura, podendo ser

pÍorroagado a1é o imite de 60 (sessenta) meses, em conÍormidade com a Lei Federal8666/93

cúUSULA OUARÍA - DO PREçO E DAS CONOIçÕES DE PAGAMÊNTO

SERVIÇ0S lvl lCoS - do

I Programa

Sâúde da Familia no MunicíPio

de Pedras de F B

SERVIÇ0s n,l Dtcos-
Plantonista 24h no Hospitâl

Municipal de Pedras de Fogo/PB
-03 es médico 0í lantâo

sERVIÇOS M DICOS - Diretor

lllédico no [runicipio de Pedras

19200 | Hora I nS sa,oo

Hora
R§ 160,00 R$ 3.200.000,00

Hora R$ 190,00

R$ 1.881.600.00

2

3

Bde

SERVIÇOS M Dtcos -
especlalidade em Psiquiaúia Para

o CAPS no Municipio de Pedras

GO'EMDE
PEDII§DEFOGO

ÀnEcox3iTruçÂo
COTTITUÂ

TOTALUNID. V, UNITQUANÍlTElvl S

deF o/PB

720 Hora
R$ 260,00 RS 187.200,00

:RVlÇ0
1

20000

480 R$ 91.200,00



^ 
nEcoxlmuçÃo

FOGO oo nruruI

R§ 220,00 R$ 211.200 00HoÍa960
5 sERVIÇOS r\,r

especialidade em anestesia no

io de Pedras de F

Drcos.

l\,4unici OiPB

R$ 105.600,00Hora R$ 220,00480
6

especialidãde em cardiologia no

de Pedras de F

SÊRVIÇOS Drcos.

Munici B

HoÍa RS 315,001440
7

especialidade em ciruÍgias no
PB

SERVIÇOS Drcos -

l\y'unici de Pedras de

R$ 88.800,00
Hora

R$ 185,00
480

I
especiâlidade em especialidade

êm clinica geral para o SAD no

sERVrÇ0s r\r rc0s.

lúunici io de Pedras de F

R$ 86.400,00
Hora

R$ 180,00
480

sERV|ÇOS M Dlcos .

F

I

R$ 259.200,00HoÍa R$ 180,001444e§pec alidade em Pedialria no
PB

sERVrÇ0s Drcos,

Municí de PedÍas de

10

R$ 290,00 R$ 417.600,00
Hora1440especialidade para o âmbito

hospitalar no [,lunicipio de Pedras

SERVIÇOS [/ rc0s-

deF B

11

R$ 180,00 R$ 86.400,00Hora480
sERV|ÇOS M

especialidade em gastrologia no

de Pedras de F

Drcos .

tíuni Oi PB

12

R$ 180,00 R$ 172.800,00Hora960
T3

especialidade em ginecologia no
SERVIÇOS Drcos -

l\.lunici de PedÍas de PB

R$ 200,00 R$ 96.000,00Hora
14

especialidade em oÍlalmologiâ no 480
sERVrÇ0s [,r rc0s-

It unici io de Pedras de F

R$ 86.400,00R$ 180,00
480 Horaespecialidade em

otoÍÍinolaíngologia no Municlpio

sERV|ÇOS m Dlcos -

Bdê Pedras de

15

R$ 230 00 R$ 331.200,00Hora1440
16

espec alidade em Psiquiatria no
SERVIÇOS cos -

lvlunlci de Pedras de PB

RS 86.400,00R$ 180,00
HoÍa480especialidade em reumatologia

no Município de Pedras de

sÉRVrÇ0s r,/ rcos -

F

17

R$ 331.200,00R$ 230,00
Hora1444especialidadê em

ullÍassonograia no MunicÍPio de

sERVIÇ0S Dtcos -

Pedras de F PB

1B

Vmodtort esrtumo: Rs 8.172.800,00

R$ 453.600,00

especialidade em dermatologia

no Município de Pedras de
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A CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CoNÍRATADA, a importância correspondenle aos serviÇos

efetivamenlo prêstados, de acordo com os valoÍes eslimados no Termo de Releíência, anexo ao edilal que é

parte inlegranle deste contrato, independentemenle de transcriÉo.

§ 1o - Dá-se ao presente contrato o valor conespondente ao previsto no Termo de Referência, conÍorme tabela,

para os seÍviÇos prestados no periodo de vigência, ou seia, RS 8.'172.800,00 (ollo mllhões cenlo e
selenlo e dols mll e ollocenlos Íeols), não constituindo esse valor, sob nenhuÍna h pótese, garantia de

faturamento;

§ 2o - Os serviços seíão remunerados de acordo com os valores fixados no Termo de Refelência expedido pela

CoNTRATANÍE, não podendo ultrapassaí os yalores e o quantitalivo mensal contratado

§ 3o - Os valores devidos à CONÍRATADA seráo pagos mediante apresentaçáo da nota Íiscal com a descriÉo

dos serviços prestados e após a sua conferência pelo Fundo [4unicipal de Sâúde do Munícipio de Pedras de

FOGO,

§ 4" - O CONTRÁTANÍE efetuará o pagamento das Notas Fiscais EletrônicaíFaturas, reíerente aos serviços

objeto dêsle instrumenlo contratualem ató 30 (trinta) dias consecutivos, a mntar da data de enÍada da(s) Nota(s)

Fiscal(ais)/Faturas devidamente atestada(5) na Diretoria Financêira do CONÍRATANTE.

§ 5ô - Atrelada a(s) nola(s) Íiscal(ais) deveráo serapresentados pela CoNTRATADA o Ielatório detalhado mensal

de monitoÍamento de análise das inÍormações constantô de §itios oÍiciais, bem como, as certidÓes de

comprovaÉo de regulaÍidads fr scal da C0NTRATADA.

§ 6o - Os valores devidos à CoNÍRATADA seÍáo pagos mediante a apresentaÉo de relatórios e documentos

comprobatórios de acordo com as datas inÍormadas no cronograma di§ponibilizado pelo §etor de RBgulaçáo

ContÍole AvaliaÉo e Auditoia do CoNÍRATANTE;

§ 7'- Após o processâmento da produÉo a RegulaÉo, Conuole, AvaliaÉo e Auditoria disponibilizará os

relatónos de comprovaÉo dos serviços extraidos dos sistemas SIIúSUS (Si§tema de lnformaçáo Ambulatonal)e

SIH/SUS (Sistema de lnfoÍmaÉo Hospitalâ4 paÍa que a CoNTRATADA possa emitir a Nota Fiscal/FatuÍa e

anexar as Certidões Negalivas de Oébitos (CND), ln§tituto Nacional de Seguridade Social - INSS e do Fundo de

Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor compelente

para pâgamento,

§ 8" - Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de Íealizar análisos têcnicas e inanceiras dos documentos

ãpresentados para pagamento, de oíetuar glosas lotai§ ou parciais do§ valores coblados e de submetê-los à

poricia, sem qualquer custo para a CoNÍRATADA, que 5e obriga a suportála, plestando todos os

esclaÍecimentos necessários. o pagamento somente será efetuado m€diante apresentação de documento ílscal

idôneo.

§ 9" - Ê dê responsabilidade exclusiva e integÍal da CoNTRATADA, a utilizâÉo de p€ssoal para exeqrção dos

iespectivos serviços, incluldos encargos trabalhislas, previdenciários, sociais, Íscais ê c,melciais resultantes dos

serviços.

§ 1Oo - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§ 11o - Para todos os Íns será obÍigatóda a compíovaÉo do recllhimento dos encaÍgls no Município de PEoRAS

óE FOGO-PB, no que concemê ao ISSQN e IRPJ, os quais deverão seÍ retidos na fonle, no alo do pagamento'
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§ 12" - CoNTRATANTE efetuará a retenÉo dos valores relalivos aos pelcentuai§ incidentes sobre os valoíes

constantes da nola fiscal, íatuÍa ou recibos emitidos pela licitante contÍatada, relativa a outros lÍibutos federais,

estaduais e municipais, inclusive ao Banm da Nova Chance (Lei [,4unicapal n". 1.]09/2021), de conÍormidade com

a legislação vigente.

§ 130 - Nos casos de eventuais airasos de pagamento, veriícados por culpa únicá e exclusiva do CONÍRATANTE,

íca convencionado que a taxa de atualizâçáo financeira, devida pelo

CoNTRATANÍE entre o prazo para pagamento e o corespondente ao eíetivo adimplemento da

parcela, será calculada mediante a aplicaçáo da seguinte fÓrmula:

EM=lxNxVP

ELEIÚETITO OE DESPESA:

rego.si oo ouraos seRvtÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíDlcA

cúUsULA §Êfl 4. DAS ALTERAçÕE§

DE FOGO.

io aoi gooo zoez MnNUTENÇÃo Dos sERVIÇos DA ATENÇÂo PRIMÁRIA DE sAÚDE.

ró lor zosz zrot uelurru_çÃo ons nrtuoÁoes oo runoo uuNlclPAL DE sAÚDE.

r0 302 3007 2092 t\,tANUretÇÂô ols ervtonoEs oo cENTRo DE ATENÇÂo PSIcosoclAL - oAPS

t 0 302 3007 2096 [/ANUretÇÀo ols ervtoloEs DA PoLlcLÍNlcA DR MANoEL ALVES DA slLVA.

iõ 
-s-ttãôoõ 

áig6' MÀnúrÉrlçlo DAS ATIvIDADES Do sERVIÇo oE ATENoIMENTo MôvEL DE

URGÊNctA- sAi,lu.

illtr
,rl

Â RECOX§mUçÃO
FOGO @tlÍtxu

0nde:

Sigla SigniÍicado i DescdÉo EM Encârgos lroratórios.

N Número de dias enlÍe a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamenlo

VP Valor dâ parcela a serpaga.

TX Percêntualda taxa anual = 6%

I Índic€ de atualizaÉo financ€ira = 0,0001644, assim apurado:l= (TX'/100)l= (6/100) l=0'0001M4

cúUsuLA aUNÍA- DO REA.,USIE

Os preçrs propostos estão vinculados ao Temo de Referência e sÓ soíÍerão aumento quando a Secretaíia

Municipalde saúde alteraros valores constantes na rcíeída tabela, através de R8soluçãodo cons€lho Municipal

de Saúde.

cúusulA sErÍA - Dos REcUR§os FltlANcElRos

Os recursos âlocádos para a IealizaÉo do obieto da presente licitaÉo são oriundos da seguinte dotação

orçamentária:

UNtDADE oRçAMENTÁRI,A:
02,06,1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DorAcôEs oRcAilrENTÁRAs:
1O 302'3008 2O9i [,IANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA D0 H0SPITAL DISTRITAI DE PEDRAS
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As alteraçoes. porventurâ necessárias ao Íiel cumprimenlo deste conltalo, seIão efeüvadas nâ forma e condiço€s

previstas em lei, íormâlizadas pÍsyiamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a

inlegrar este contÍato para lodos os fins legais.

CúUSULA OITAVA. DAS PRERROGATIVAS DO CONÍRATANTE

O regime juridico que rege este acordo coníere ao Fundo lrunicipal de Saúde as prerrogativas conslantes do§

arts. 58, 77 e seguintes da 1ei8.666/93, as quais são reconhecidas pela CoNTRATADA.

CúU§ULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA COXÍRAÍADA

a) Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666i93, caberá à CONTRATANTE

| - Ammpanhar a execuçáo objeto desle instrumento contratual;

II - Facilitar por todos os meios o cumpdmento da execução dos serviços pela CoNTRAÍADA, dando]he

acesso e promovendo o bom entendimento entÍe as partês, cumpÍindo com as obrigaÉes pré€stabelecidas;

III - Deverá disponibilizar à CoNTRATADA todas as informações e documenlaçáo necessária à execuÉo

dos trabalhos desenvolvidos, para daI uma melhor adequaçáo e consistôncia dos rosultados espeÍado§' assim

mmo, pessoalextra quando o momenlo exqir:
ry - EÍetivaÍ os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuado§ em cláusula conlraluâl;

v - Dispon ibilizar espaço fisico para os atendimentos médims, bem como todas as instalações necessáías

para implementaÉo da prestaçáo dos serviços; e,

vl - Enviar a CONTRATADA, com antecedéncia de até 30 (trinta) dias, através de íax, e-mail, telefone, ou

outro meio acordado pelas paÍtes, a solicitaÉo de pro,issionais.

b) Sem prejuizo das obriga@s conslantes na 1ei8.666/93, cabeÍá à CONTRATADA;

t - A responsabilidade por encargos trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais. comeÍciais e ciYis, deconentes

da execuÉo do presenle Contrato, nos termos do aí. 71 da Lei8.666/93i

Il -Nos lermos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos cáusados diÍetamenle

à AdministraÉo ou a leÍceiros, deconsnGs de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato.

§ 1o - Obriga-se a Contralada a manter-se, duÍantê toda a execuçáo do presenlê conlÍato, em compatibilidade

ôm as olrigaçoes assumidas bem como com todas as crndi@s de habilitaÉo exigidas na ocasião do

Credenciamênto.

§ 2o - Executaros serviços de foÍma estabelecida ne§te Termo de Reíerência e ne§te lnslrumento contratual;

§ 3o - Alender ngorosamente aos dias e horáíos estabelecidos pelo CoNTRATANTE' sob pena das sânçóes

cabiveis:

§ 4" - Tratar com cordialidade e respeato às pessoas que necessitam de tal pÍestação de serviços;

§ 50 - Por ocasiáo da prestaÉo de serviços, todos os profissionais médicos no ingresso ao seryiçr, deveÍão se

apresentar com documento de identifca§ão.

§ 60 - Os serviços ora contÍatados serão prestados diÍ€lamente poI proÍssionais do estabelecimenlo da

CONTRAÍADA, e Gerenciados.

M'EMDE
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§ 70 - Sem prejuizo de acompanhamento, fscalizâÉo e normatizâçáo suplementar, exeÍcidas pelâ

CONÍRAÍANTE sobre a execuÉo do objeto desle contralo. a CONTRAÍADA reconhece, nos termos da

legislação vigente, a preÍogativa de controle e auditoria dos órgãos gestores do SUS, icando certo que a
alteraçâo decoÍente de tais competências normativas será objeto de termo aditivo especiÍico, ou de notiÍicaÉo
dirigida à C0NTRATADA.

§ 8o -A CONTRATADA poderá suspenderos serviços, na hipôtese de vira ocorrer atraso superiora 90 (noventa)

dias nos pagamentos devidos pelo poder público, ressalvadas situaçoes de calamidade pública ou grave âmeaça

da ordem rnlema, e srtuações de urgéncia ou emergência.

§ 9o - Justifc€Í aos usuários ou âos seus representantes, por escrilo, as razões lécnicas alegadas quando da

decisão de não-rêalização de qualquer alo prolissional previsto neste contrato;

§ 10o - Esclarecer aos usuários sobre seus direilos e assuntos pertinentes aos serviços oíerecidos;

§ 11o - Respeitar a decisáo do usuário, ao cansentir ou recusar plestaçáo de sêrviços de saúde, salvo em c€sos

de iminente peígo de vlda ou obrigaÉo legal;

§ 12" - Garantir a conÍdencialidade de dados e iníormações sobÍe os usuários;

§ 13ô - Permitir acesso, desde que devidamenle informados e docum€nlados, nos seus estabelecimentos de

membros do Conselho Municipalde Saúde.

§ 140 - É expressamente vedada à CoNTRATAoA a subconlrataçáo no todo do objeto do pÍesenle acordo.

§ 15o - ResponsabilizaÊse poÍ cobranças indevidas Íeita ao paciente ou a seu representanle, poÍ proÍissional

empregado ou preposto, em Íazão da execuÉo do mntrato Ímado.

§ 160 - Responsabilizar-se por todas as despesas demnentes da contlataÉo, encargos Íabalhistâs,
previdenciários e tributários demÍrenles da execução do mntralo, cabendo-lhe ainda a inteira responsabilidade

(civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vil a ser vitimas em serviço. bem como, por quaisquer

danos ou preluízos porvenlura causados a lêrcêiros ou a CoNTRAÍANTE.

§ 17o - Assumir a responsabilidade pela boa execuÉo e eÍiciência dos serviços que execular, bem como, por

quaisquer danos decorrenles da Íealizaçáo destes serviços.

§ 180 - Cumprir todas as exigéncias dâs Leis e Normas de Segurança e Higiene no Trâbalho, lornecendo os

adequados equipamentos de proteção individual e coletiva.

§ 190 - Garântir o mntrole socialdo serviço preslado, peímitindo o acesso dos Conselheiros de Saúde, desde que

devidamente identificados com prévia comunicrÉo à administraçáo do estabêlecimento.

CLÂUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO

O presenle Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçôes, sem pÍejuízo do disposto no art. 78 da Lei

no 8.666/93, com as alterações inlroduzidas por leis posleíores.

I - Pelo Conlratanle: Unilateralmente, em caso de inexecuçáo do ob,eto conlratado, bem como variaÉo
de interesse, nos lermos do arl. 58, l, c./c art. 79, l, da lei8.666i93. Não sendo permitida esta a Conlratada, por

trataÊse de preceito de ordem pública, em que se observa o inteÍesse público, e atibuivel, tão somente, ao Ente

Federativo.
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Il - Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso da cessação ou minimização da siluação emergencial de

sâúde pública que, em razão do combate ao coronavirus, ensejou a presente conkataÉo.

lll - Por ambas as paÍtesr no caso de rêscisão amigávell

lv - De pleno direilo: Na oconência de cáso Íortuito ou foÍça maior, íegulaÍmente compÍovado, tomando

âbsolutamenle inviável a execução do Contralo.

§ 1o - Na hipótese de rescisáo conlratual nas formas previstas nos incisos la xl, art.78 da Lei no 8.666/93 e

demâis normas legais peÍtlnentes, terá a Contrahda direilo, exclusivamente, ao pagamento dos sêrviçrs
prestados e aceitos comprovadamente.

§ 2o - ouando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a Xúll do art. 78 dâ Lei 8.666/93 e demais normas

legais pertinentes, sem que haja cllpa da Contratada, será esta ressarcidâ dos prejuizos regularmente

mmprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamenlos devidos pela execuÉo do contrato até a

data da Íescisão.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRÁ. DAS PENÂLIDADES

I - Multa moralória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato pelo nâo

cumpnmenlo dos prazos llxados no Edital, ou pelo inadimplemeflto de qualquer obÍigação contratual, assegurada

ampla deÍesa, devefldo o valor da multa ser recolhido à Dketoria Financeira da Secretaria de Saúde do Fundo

l\,4unicipal de Saúde de PEDRAS DE FOGo-PB, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da nolificação da
penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação pÍevista no Edital, nesie nstrumento conlratual ou na Lei

n0 8.666/93 e demais noÍmas legais pertinentes, por dia de alraso na execução do objeto conkalado.

Il - Em caso de rescisáo contratual, por culpa ou dolo da CONTRATAoA, será aplicada à mesma, sem

prejuizo da responsâbilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte pol cenio) sobre o valor do

Contralo, independentemente das penalidades previstas em lei.

lll - Em qualqueÍ dos cêsos mencionados anteriormenle, a CoNTRATADA podelá soÍer as penalidades

prêvistas no inciso ll, segulda da comunicação à Administraçâo Municipalde PEDRAS DE FoGO-P8.

§ 1o - lndependentemênte de cobrança de multas, pela inexecuçáo tolâlou parcialdo conllato, poderão ainda ser

aplicadas à C0NTRATADA as seguintes sanções, garantida, em qualqueÍ ca§o, a ampla e ptévia defesa:

a) Advertência por escritoi

b) Suspensão tempoÍáía de pârticipaÉo em licitaÉes e impedimento de contratar coma

CoNTRATANTE, pelo prazo de atê 02 (dois)anos;

c) D€claração de in doneidade nos termos do art. 87, ioc. lV da Lei Federal no 8.666/93 e demais normas

legars perlinentes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FlscALtzAçÁo

A exeõÉo das alividades contraluais, em conloÍmidade com as disposiçoes contidas no art 67 da Lei no

8.666/93, será acompanhada por um represenlante da secr€taia solicitants, especialmente de§ignado para e§se

fim, a ser oporlunamente indicâdo pela AdministraÉo.

@U:NXODE
PEDTISDEFOGO
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA PUBLICIDADE

De coníormidade com o disposto no art. 61, § 1ô da Lei no 8.666/93, o presente contrato será publicado, na foÍma

de extrato, no oiáno oficial do ESTADO DA PARA|BA e/ou no SEMANÁRIO oFlclAL 0o MUNlclPlo DE

PEDRAS DE FOGO.PB,

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA -DAs DtsPostçÔEs FtNAts

Nos termos do § 3" do Art. 55 da tei8.666/93 e suâs âlteraÉes posteÍioÍes, no ato da liquidação da despesa, os

serviços de contabilidade comunicaráo, aos órgãos incumbidos da arÍecadaÉo e ÍiscalizaÉo de tribulos da

União, Estado ou Município, as câ.actêrísticas e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art.

63 da 1ei4.320, de 17 de maÍço de 19M.

§10 - A CoNTRATADA reconhece o dkeilo do CONTRATANTE de paralisar a qualquer lempo ou suspender os

servi@s, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já executados.

§20 - A CoNTRATADA assumirá integral Iesponsabilidade pelos danos Éusados ao CoNTRATANÍE ou a

lerceiros, quando da execuçáo do ConÍato, inclusive acidentes, morles, perdas ou destruições, isentando o

CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamaçôes podinentes.

§30 - A CoNTRqTADA deverá, durante a execuÉo mnlÍalual, manter as mndi@s de habilitação âpresentrda

na llcitação.

§4" -A CONTRATADA fica obígada a aceitar, nas mesmas condiÉ€§ acréscimos ou suplessões de até 25% do

objeto contratado, nos teímos do §1o, artigo 65 da Lei no 8.666/93.

§5o - Na hipótese de existênciâ, na esíeÍa judicial, de decisões favoráveis à PÍeÍêitura Municipal de PEDRAS DE

FOGO-PB, a sucumbência a queforcondenada a parte ex-ãdversa, nos lermos doArt.20 do Código de Processo

Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, ao C0NTRATANTE, de pleno direito.

cúu§ulA DÉoMA aur[TA -oo FoRo

Elegem, as paÍ'les CONTRATANTES, o Foro do Município de PEDRAS DE FOGo-PB, Estado dâ Pâraíba, para

soluÇão de qualquer pendência oriunda deste CONTRATo, com renuncia a qualquer outro, por mai§ privilegiado

que seja.

E por estarem c€rtos e combinados, assjnam o presente CONFRATo em (02) duas vias de igual teor, para o

mesmo Ím juntamente com duas testemunhas no prcsenle ato.

PÊDRAS DE FoGo-PB, 08 de Agoslo de 2023

FU MUNICIPAL DE

J:10.490.987/0001-23
Por: da Coslâ
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Testemunhas:

Testemunhas

MEDNORÍH SERVIçOS EM SAUDE LTDA

CNPJ: 32.991.817/0001-65

Por A!bs3!.!!!3!99!3!e-Li!s-Cs-Ag!si!e§
CPF/|,4F n" 076.066.734-97 e RG n' 359.069 COREN/PE

CPF:

CPF
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